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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 088/2025
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO
Futuras aquisições de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza e materiais de consumo diversos para a CASA LAR Nossa Senhora de Fátima. 


VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 162.440,75 (Cento e sessenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos).


DATA DA SESSÃO PÚBLICA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 08 de setembro de 2025.


CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item


MODO DE DISPUTA:
Aberto


PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Edital restrito às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados (enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06). 


ENDEREÇO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO (PROPOSTA E HABILITACAO): Exclusivamente pelo Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br).




Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2025
(Processo Administrativo n° 088/2025)
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.583.597/0001-50, por meio do Sr. Prefeito, JACIR DANELLI, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 023/2023, de 30/03/2023 e demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min horas do dia 08 de setembro de 2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h15min horas do dia 08 de setembro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15min do dia 08 de setembro de 2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: https://bllcompras.com 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Niterói, 1225, – Centro  
Pregoeiro: Edson Facin / Renata de Lima Barbosa Gregory 
E-mail: licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br 
Fone: (45)3255-8000	



[bookmark: _Toc189821696]1. DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de produtos de higiene pessoal para distribuição gratuita, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2. [bookmark: _Toc189821697]DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema da BLL (www.bll.org.br), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.1.2. Os interessados deverão efetuar seu cadastro junto a plataforma BLL no endereço sitio eletrônico www.bll.org.br, num prazo de até 24h antes da abertura do processo licitatório.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Para a licitação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.5.1. [bookmark: _Ref117015508]A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.6. [bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. [bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. [bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. [bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. [bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. [bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. [bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. [bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. [bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. [bookmark: art14§4]O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. [bookmark: art14§5]Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. [bookmark: _Toc189821698]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo da proposta do presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;
3.3.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
3.3.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
3.3.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º;
3.3.4. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00).
3.3.5. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.
3.3.6. O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
3.3.7. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua apresentação.
3.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
3.5. [bookmark: _Ref113889589]Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7 e 7.61.1 deste Edital.
3.6. [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.6.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. [bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.8.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.13. [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.14.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.	
4. [bookmark: _Toc189821699]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. A proposta deverá ser preenchida Menor preço por item/lote;
4.1.2. Marca (sob pena de desclassificação);
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5. [bookmark: _Toc189821700][bookmark: _Hlk114646655]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. [bookmark: _GoBack]No dia 08 de setembro de 2025 a partir das 09h15min horas, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por comando do (a) Pregoeiro (a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado MENOR PREÇO POR ITEM, sendo consagrado vencedor o licitante cujo valor GLOBAL /ITEM for menor. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. Em tempo superior ao informado, a mesma deverá ser solicitada via chat, informando a razão/motivo.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. [bookmark: _Hlk113697759]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. [bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. [bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. [bookmark: _Hlk113698144]Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. [bookmark: _Ref116973524]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.20.2.1. [bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. [bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
5.20.2.3. [bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. [bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
5.21.4. [bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6. [bookmark: _Toc189821701]DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União, no endereço eletrônico https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=12010370000167&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc; 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cívies por Atos de Improbilidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
d)  Consulta Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, no endereço eletrônico https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 
6.2. A consulta aos cadastros de impedimentos será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.8 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração ( a depender do caso).
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Órgão/Secretaria requerente, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7. [bookmark: _Toc189821702][bookmark: _Ref114663777]DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, a documentação relacionada nos itens a seguir (podem ser apresentados previamente ou serão solicitados apenas do licitante vencedor):
7.2. Habilitação Jurídica:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
7.3  Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de Registro Ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
c) Certificado de Regularidade do FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da Sede da proponente;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br).
g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
7.4  Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão.
b) Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame.
7.5 Declarações unificadas (conforme anexo IV do Edital):
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).
7.51 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.51.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, e apresente o documento com a restrição.
7.51.2 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
7.51.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.52 Será considerada habilitada a licitante cuja documentação atenda plenamente aos requisitos previstos em edital.
7.52.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
7.53 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.53.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.54 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada digitalmente.
7.55 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
7.56 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.57 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.58 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.59 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.59.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
7.60 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
7.60.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
7.61 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.61.1 [bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) Horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, mediante pedido fundamentado.
7.61.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.62 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.62.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.62.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.63 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
7.63.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.63.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7.64 [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
7.65 [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.61.1.
7.66 [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.67 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
7.68 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
8 [bookmark: _Toc189821703]DOS RECURSOS
8.51 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.52 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.53 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.53.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.53.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.53.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
8.54 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.55 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.56 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.57 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.58 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.59 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.60 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:  https://saopedrodoiguacu.pr.gov.br/licitacao 
9 [bookmark: _Toc122606111][bookmark: _Toc189821704]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1 [bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2 [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3 [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4 [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
9.1.5 [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
9.1.6 [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7 [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8 [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1 advertência; 
9.2.2 multa;
9.2.3 impedimento de licitar e contratar e
9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2 as peculiaridades do caso concreto
9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1 [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10 [bookmark: _Toc122606112][bookmark: _Toc189821705]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: via e-mail pelo endereço licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br e pela plataforma BLL em campos próprios.
10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
11 [bookmark: _Toc189821706][bookmark: _Hlk181169247][bookmark: _Toc122606113]DA AJDUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E TERMO CONTRATUAL
     11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade superior.

11.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior homologará o procedimento licitatório.

11.2 A homologação do resultado da licitação não implicará direito a contratação.

11.3 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato/ Ata de Registro de Preços, conforme o caso:

11.3.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato/ instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação.
11.3.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
11.3.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3.4 O contrato poderá ser assinado digitalmente, nos termos da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
11.3.5 A não retirada do termo ou sua assinatura no prazo proposto consigna desistência do direito respectivo sujeitando à vencedora às penalidades cabíveis, bem como, ensejando a convocação da segunda colocada para o exercício do mesmo direito.
11.3.6 Quando o convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos neste Edital, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos valores, ou revogar a licitação, nos termos do Art. 90, § 5º da Lei 14.133/21.

11.4 O proponente vencedor que deixar de assinar o Contrato/ instrumento equivalente, quando exigido, no prazo de até cinco (5) dias após a convocação, facultará o Município em convocar o proponente classificado em segundo lugar para aceitação e assinatura do contrato.

11.5 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12 [bookmark: _Toc189821707]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10.1 O item anterior se aplica aos descritivos/unidades de medida e o que for relativo aos itens de contratação, principalmente nos casos de distinção entre Sistema x Edital, prevalecendo sempre o Edital.
12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico  https://saopedrodoiguacu.pr.gov.br/licitacao/ .

12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1 ANEXO I - Termo de Referência;
12.11.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;
12.11.3 ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial;
12.11.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada.


São Pedro do Iguaçu – PR, 11 de agosto de 2025.




Jacir Danelli
PREFEITO MUNICIPAL










ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA


1. APRESENTAÇÃO
1.1. Esse termo de referência tem por objetivo a realização de Pregão Eletrônico para o Registro de Preços, com base na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 023/2023, para futuras aquisições de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza e materiais de consumo diversos para a CASA LAR Nossa Senhora de Fátima.

2. OBJETO
2.1. Serão licitados gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza e materiais de consumo diversos para o período de 12 (doze) meses, os itens estão descritos na tabela abaixo:

	[bookmark: _Hlk204768367]ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	1
	Abacaxi deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, deverão se apresentar intactos e firmes com etiqueta de pesagem. 
	Kg
	10
	9,63
	96,30

	2
	Abacate fruta com casca lisa, verde, in natura, apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, porém já em estagio de maturação para consumo imediato, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com etiqueta de pesagem. 
	Kg
	10
	6,52
	65,20

	3
	Abóbora kabutiá – com casca de 1ª qualidade de tamanho médio, sem manchas escuras na casca com etiqueta de pesagem. 
	KG
	24
	4,92
	118,08

	4
	Abobrinha verde, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, isenta de materiais terrosos e umidade externa anormal com etiqueta de pesagem. 
	KG
	36
	4,98
	179,28

	5
	Achocolatado em pó instantâneo embalagem intacta de 400g,  na embalagem deverá constar data  da  fabricação e data  de  validade  e  número do lote do produto. 
	UNI.
	80
	5,08
	406,40

	6
	Açúcar cristal branco de 1ª qualidade, pacote com 5 kg - derivado da cana-de-açúcar, e, com impressão do nome do fabricante, registro no ministério da saúde e validade do produto.
	PCT.
	80
	15,87
	1.269,60

	7
	Açúcar mascavo de 1ª qualidade, acondicionado em embalagem plástica de polipropileno transparente e resistente, com 1 kg, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. Este produto poderá ser isento de registro no Ministério da Agricultura – Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE), informações do produto, data de fabricação, prazo de validade e lote estampados na embalagem.
	PCT.
	24
	11,80
	283,20

	8
	Alface de boa qualidade - aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de evolução completo e  perfeito estado de desenvolvimento. 
	UNI.
	50
	4,00
	200,00

	9
	Alho a granel tipo 1 - aparência fresca e sã, colhidos ao atingir o grau de evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
	KG
	30
	32,79
	983,70

	10
	Amendoim descascado cru, pacote de 500g, conservação adequada apresentando cor, tamanho e com formação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Embalagem deverá constar prazo de validade, com registro do Ministério da Saúde.
	PCT.
	50
	9,85
	492,50

	11
	Amido de milho de boa qualidade, embalagem caixa com 500 g
	CX
	35
	5,92
	207,20

	12
	Apresuntado fatiado, de 1ª qualidade, resfriado, acondicionado em embalagem adequada, de acordo com as normas da anvisa-ms. Com cor, odor e sabor e textura característicos.
	KG
	40
	30,44
	1.217,60

	13
	Arroz branco tipo 1 - com pacote de 5 kg, de boa qualidade, isento de matéria terrosa, de parasitos e detritos animais e vegetais. Embalagem: saco de polietileno, atóxico, resistente os grãos devem ser uniformes, sem quebrados ou carunchados, constando na embalagem data de fabricação e prazo de validade
	PCT.
	80
	19,93
	1.594,40

	14
	Bacon em pedaços, embalagem a vácuo, rotulagem deve conter: procedência, peso líquido, fornecedor, data de validade, temperatura, e número de registro do órgão competente. Embalagem fracionada.
	KG
	20
	35,39
	707,80

	15
	Bala mastigável diversos sabores pacote de 600 gr, de boa qualidade.
	PCT.
	40
	8,96
	358,40

	16
	Banana nanica - que não esteja verde, nem totalmente madura, deverá estar sempre presas a penca, sem manchas ou amassadas.
	KG
	80
	5,59
	447,20

	17
	Batata doce com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanhos uniformes típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na casca, sem manchas, machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência.
	KG
	15
	5,56
	83,40

	18
	Batata monalisa tipo 1 - frescas de ótima qualidade,  compacta,  firme de  coloração uniforme, aroma,  cor e  sabor típico da espécie,  em perfeito estado de desenvolvimento. Isento de: sujidade, insetos, parasitas,  larvas,  rachaduras,  cortes  e perfurações. Peso e tamanho padrão.
	KG
	120
	5,24
	628,80

	19
	Beterraba kg - frescas  de  ótima  qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da  espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Isento de: sujidade, insetos parasitas,  larvas,  rachaduras,  cortes  e perfurações. Peso e tamanho padrão
	KG
	30
	3,99
	119,70

	20
	Biscoito doce sortido amanteigado (no mínimo três formatos diferentes) embalagem com no mínimo 300g. Data de validade estampada na embalagem.
	PCT.
	50
	8,53
	426,50

	21
	Biscoito doce tipo (MARIA, MAISENA E LEITE) embalagem com no mínimo 370g. Data de validade estampada na embalagem.
	PCT.
	50
	5,81
	290,50

	22
	Biscoito salgado tipo “agua e sal”- embalagem com no mínimo 370g. Data de validade estampada na embalagem.
	PCT.
	48
	5,29
	253,92

	23
	Biscoito tipo rosquinha sabor coco,  embalagem com no mínimo 600g, na embalagem deverá constar data da  fabricação data  de  validade  e  número do lote do produto. 
	PCT.
	50
	7,65
	382,50

	24
	Bolacha caseira macia de boa qualidade, formato padronizado, bem assada e com sabor bom, não serão aceitas bolachas queimadas ou mal assadas, Data de validade estampada na embalagem.
	KG
	24
	31,09
	746,16

	25
	Bolo branco com recheio de creme com frutas ( pêssego, abacaxi ou morango) e cobertura de chantili, kg.
	kg
	100
	30,67
	3.067,00

	26
	Bombom tipo bola, com recheio a base de castanha de cajú, amendoim ou avelã, envolvido por uma camada de biscoito tipo waffer e coberto com uma camada de chocolate ao leite, com peso unitário entre 20 gr a 25 gr  Embalagem integra  de 1 kg.
	PCT.
	12
	52,87
	634,44

	27
	Brócolis tipo ramos, in natura de boa qualidade, tamanho e coloração uniformes sem áreas amareladas, sem sujidades e outros defeitos que possam alterar sua aparência ou qualidade, tamanho de médio a grande. 
	Uni.
	24
	8,82
	211,68

	28
	Café torrado e moído tradicional embalagem: - tipo alto vácuo ou vácuo puro em pacotes de 500 gramas. - com impressão do nome do fabricante, registro no ministério da saúde e validade do produto estampado na embalagem. 
	PCT.
	50
	22,38
	1.119,00

	29
	Caldo de galinha unidade de 114g com 12 cubos. Embalagem contendo identificação do produto data de fabricação e prazo de validade.
	CX
	25
	4,90
	122,50

	30
	Caldo de carne unidade de 114g com 12 cubos. Embalagem contendo identificação do produto data de fabricação e prazo de validade.
	CX
	25
	4,90
	122,50

	31
	Camomila pacote 5 gr, Data de validade estampada na embalagem.
	PCT.
	10
	4,06
	40,60

	32
	Canela em pó pacote 20 gr, Data de validade estampada na embalagem.
	PCT.
	15
	4,96
	74,40

	33
	Canela em pau pacote com 10 gr, Data de validade estampada na embalagem.
	PCT.
	15
	3,84
	57,60

	34
	Canjica amarela tipo 1 - grãos ou pedaços de grãos  de  milho que  apresentam ausência  parcial  ou total do gérmen,  em função do processo de  escarificação mecânica ou manual. Embalagem integra  de  500g, na embalagem deverá constar data da  fabricação data  de  validade  e  número do lote do produto. 
	PCT.
	40
	6,50
	260,00

	35
	Carne bovina - coxão mole kg com cor cheiro e sabor próprio, o produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, sem manchas esverdeadas e parasitas. O produto deverá estar acondicionado em saco plástico transparente e atóxico contendo etiqueta da pesagem, deverá ser transportada em condições que preservem as características do alimento.
	KG
	45
	42,97
	1.933,65

	36
	Carne bovina - costela kg com cor, cheiro e sabor próprio, o produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, sem manchas esverdeadas e parasitas, deverá estar acondicionado em saco plástico transparente e atóxico, contendo etiqueta da pesagem, transportada em condições que preservem as características do alimento.
	KG
	70
	28,96
	2.027,20

	37
	Carne bovina - músculo kg com cor, cheiro e sabor próprio, o produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, sem manchas esverdeadas e parasitas. O produto deverá estar acondicionado em saco plástico transparente e atóxico, contendo etiqueta da pesagem, transportada em condições que preservem as características do alimento.
	KG
	120
	35,34
	4.240,80

	38
	Carne bovina - paleta kg com cor, cheiro e sabor próprio, o produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, sem manchas esverdeadas e parasitas. O produto deverá estar acondicionado em saco plástico transparente e atóxico contendo etiqueta da pesagem, transportada em condições que preservem as características do alimento.
	KG
	120
	30,42
	3.650,40

	39
	Carne bovina moída de primeira, fresca, sem sebo e sem gordura com cor, cheiro e sabor próprio; o produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, sem manchas esverdeadas e parasitas, deverá estar acondicionado em saco plástico transparente e atóxico contendo etiqueta da pesagem, transportada em condições que preservem as características do alimento.
	KG
	160
	31,74
	5.078,40

	40
	Carne de frango congelada - coxa e sobrecoxa sem porção dorsal kg com cor, cheiro e sabor próprio;o produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, sem manchas esverdeadas e parasitas. O produto deverá estar acondicionado em saco plástico transparente e atóxico contendo etiqueta da pesagem, transportada em condições que preservem as características do alimento.
	KG
	150
	12,71
	1.906,50

	41
	Carne de frango congelada - peito kg com cor, cheiro e sabor próprio,o produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, sem manchas esverdeadas e parasitas. O produto deverá estar acondicionado em saco plástico transparente e atóxico transportada em condições que preservem as características do alimento.
	KG
	60
	14,81
	888,60

	42
	Carne suína - bisteca kg com cor, cheiro e sabor próprio, o produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, sem manchas esverdeadas e parasitas. O produto deverá estar acondicionado em saco plástico transparente e atóxico transportada em condições que preservem as características do alimento.
	KG
	100
	21,80
	2.180,00

	43
	Carne suína costela kg com osso, com cor, cheiro e sabor próprio, o produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, sem manchas esverdeadas e parasitas, deverá estar acondicionado em saco plástico transparente e atóxico transportada em condições que preservem as características do alimento.
	KG
	100
	24,20
	2.420,00

	44
	Carne suína paleta kg, com cor, cheiro e sabor próprio, o produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, sem manchas esverdeadas e parasitas. O produto deverá estar acondicionado em saco plástico transparente e atóxico transportada em condições que preservem as características do alimento.
	KG
	100
	23,49
	2.349,00

	45
	Cebola de cabeça de boa qualidade kg - aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas. Peso e tamanho padrão com etiqueta de pesagem.
	KG
	85
	3,28
	278,80

	46
	Cenoura de boa qualidade kg - frescas de  ótima  qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da  espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos  danos  que  lhe alterem a  formação e aparência. Isento de: sujidade, insetos  parasitas,  larvas,  rachaduras,  cortes  e perfurações. Peso e tamanho padrão, com etiqueta de pesagem.
	KG
	85
	4,32
	367,20

	47
	Cereal infantil, "tipo mucilon" sabores diversos: milho, arroz, multi cereais, aveia integral e arroz, aveia integral e ameixa embalagem com no mínimo 360 gr, constando na embalagem a data de validade.
	UNI.
	50
	16,61
	830,50

	48
	Cereal matinal – “tipo sucrilhos” flocos de milho com açúcar, enriquecido com ferro, vitaminas e sais minerais, em embalagem de 300 g, com data de fabricação e validade na embalagem. 
	UNI.
	30
	10,27
	308,10

	49
	Chá mate caixinha em sache - embalagem íntegra de 40g, contendo 25 saquinhos, na embalagem deverá constar data de fabricação e número do lote do produto. O produto deve estar isento de sujidades, microorganismos. 
	CX
	80
	5,17
	413,60

	50
	Chocolate granulado escuro, embalagem com no mínimo150 gr, constando na embalagem a data de validade.
	PCT.
	20
	4,43
	88,60

	51
	Chuchu – verde tamanho médio, de 1ª qualidade, não pode estar murcho e com imperfeições .
	KG
	50
	4,64
	232,00

	52
	Coco ralado pacote 100 gr sem açúcar elaborado com frutos  sãos e  maduros.  Aspecto  fragmentos soltos, cor – branca, cheiro e  sabor próprios,  umidade  máxima  4%. Não poderá  apresentar cheiro alterado ou rançoso. Na  embalagem deverá  constar data  da  fabricação, data  de  validade  e  númerodo produto. 
	PCT.
	30
	5,28
	158,40

	53
	Couve mantega folhas limpas e sem picadas de insetos. Não poderá apresentar folhas murchas, despencando e descoloridas.
	Maço
	24
	6,59
	158,16

	54
	Cravo da índia pacote 10 gr, constando na embalagem a data de validade.
	PCT.
	25
	4,35
	108,75

	55
	Creme de leite embalagem longa vida caixa com 200gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	Cx.
	50
	2,92
	146,00

	56
	Cuca tipo alemã recheada, não será aceito cuca mal assada, queimadas, amassadas e batumadas, deverá constar na embalagem a data de validade.
	KG
	25
	25,78
	644,50

	57
	Doce de frutas em pote de boa qualidade, vários sabores embalagem com 400gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	POTE
	40
	6,67
	266,80

	58
	Doce de leite tradicional de boa qualidade pote de 400gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	POTE
	40
	8,28
	331,20

	59
	Empanado de frango, produto a base de carne de frango temperada, pré-frita e congelada, com 100 gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	UNI.
	150
	2,45
	367,50

	60
	Erva Doce embalagem de 15g, deverá constar na embalagem a data de validade.
	Pct
	20
	1,81
	36,20

	61
	Extrato de tomate lata com no mínimo 340g, na embalagem deverá  constar data  da fabricação data de  validade  e  número do lote do produto. O  extrato de tomate deve ser  preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele  e sementes.  
	UNI.
	80
	4,96
	396,80

	62
	Farinha de mandioca torrada seca fina pcte de 1kg – fabricada a partir de  matérias  primas  limpas,  isentas de  matéria  terrosa  e  parasitos.  Deverá constar na embalagem a data de validade.
	PCT.
	30
	5,77
	173,10

	63
	Farinha de trigo especial tipo I enriquecida com ácido fólico (pcte 5kg), deverá constar na embalagem a data de validade.
	PCT.
	60
	20,58
	1.234,80

	64
	Farofa de mandioca temperada, pronta para servir, embalagem de 500g, vários sabores, deverá constar na embalagem a data de validade.
	PCT.
	55
	9,00
	495,00

	65
	Feijão carioquinha tipo 1 novo pcte 01 kg, deverá constar na embalagem a data de validade.
	PCT.
	80
	8,87
	709,60

	66
	Feijão preto tipo 1 novo, pacote 01 kg, deverá constar na embalagem a data de validade.
	PCT.
	60
	9,95
	597,00

	67
	Fermento biológico instantâneo seco para pão pct 125gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	PCT.
	25
	9,71
	242,75

	68
	Fermento em pó químico para bolo 250 gr produto deve ser apresentar em com estado de conservação, com ausência de qualquer característica que não seja inerente ao produto, embalagens íntegras e livres de sujidades, deverá constar na embalagem a data de validade.
	POTE
	55
	9,82
	540,10

	69
	Filé de Peixe (Tilápia), Aspecto, Cor, Odor, Sabor e Textura Próprios e Característicos de cada Espécie, Congelado,sem couro, Espinha e Espinhos, Totalmente Limpo, Livre de parasitas, sujidades e de qualquer substância contaminante que possa alterar ou encobrir alguma alteração, não conter corantes, aromatizantes e conservantes artificiais, deverá constar na embalagem a data de validade.
	kg
	40
	51,21
	2.048,40

	70
	Flocão de milho natural embalagem com 500 gr
	Pacote
	10
	5,24
	52,40

	71
	Fubá pacote de 500 gr aplicação culinária em geral, aspecto físico pó, cor amarela, matéria- prima milho. A embalagem deverá conter número de lote, data de fabricação, data de validade.
	PCT.
	50
	4,46
	223,00

	72
	Gelatina de boa qualidade sabores: morango, uva, framboesa, limão,  abacaxi. Embalagem de 35 gr, deverá  conter externamente os dados  de  identificação, modo de  preparo,  procedência, informações  nutricionais, número do lote, data de fabricação, data de  validade.
	CX
	250
	2,51
	627,50

	73
	Hamburguer de carne bovina,(com sal); pesando 90g cada; congelado; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; livre de sujidades, larvas e parasitas; rotulo contendo, fabricação/validade/peso/carimbo do SIF
	uni.
	100
	2,45
	245,00

	74
	Iogurte zero lactose para dietas com restrição de lactose, sabor morango, coco copo 170g, deverá constar na embalagem a data de validade.
	Pote 
	50
	6,26
	313,00

	75
	Iogurte com polpa de frutas sabor de morango e coco, bandeja com 6 potes de 90gr no total 540 gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	Bandeja
	200
	6,82
	1.364,00

	76
	Laranja kg - tipo pêra com 70% de maturação. Sem danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
	KG
	180
	5,20
	936,00

	77
	Leite condensado embalagem longa vida com no mínimo 395 g, deverá constar na embalagem a data de validade.
	UNI.
	180
	7,11
	1.279,80

	78
	Leite fermentado desnatado, adoçado, embalagem com 6 unidades de 75 gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	UNI.
	80
	9,61
	768,80

	79
	Leite in natura pasteurizado tipo b, peso liquido de 1000 ml, embalagem plástica resistente, teor de gordura de 3% embalagem contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação, prazo de validade.
	LITRO
	800
	5,47
	4.376,00

	80
	Leite longa vida – Leite UHT. Embalagem longa vida contendo 1 litro, recipiente tipo tetra pack, impermeável a germes e ao ar, com identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade estampado na embalagem.
	CX
	100
	7,50
	750,00

	81
	Leite em pó zero lactose instantânea e integral, lata com no mínimo 400 gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	LATA
	150
	26,95
	4.042,50

	82
	Leite em pó, fórmula infantil de segmentos com ferro para lactentes, com prebióticos para crianças de todas as fases, embalagem 400 gr. DHA e ARA nucleotídeos, deverá constar na embalagem a data de validade. 
	PCT.
	150
	28,50
	4.275,00

	83
	Leite em pó instantânea e integral, lata com no mínimo 400 gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	Lata
	100
	28,50
	2.850,00

	84
	Linguiça calabresa defumada preparada com carne não mista, toucinho e condimentos; com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em temperatura e refrigeração adequada. Embalagem a vácuo, deverá constar na embalagem a data de validade.
	kg
	60
	26,54
	1.592,40

	85
	Linguiça do tipo toscana kg, com inspeção sanitária e com procedência impressa na embalagem, deverá constar na embalagem a data de validade.
	KG
	30
	24,03
	720,90

	86
	Maçã gala kg - tipo comum com 70% de maturação sem danificações físicas, casca integra com etiqueta de pesagem.
	KG
	160
	12,76
	2.041,60

	87
	Macarrão com ovos tipo espaguete, pacote 500 gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	KG
	100
	5,28
	528,00

	88
	Maionese tradicional de boa qualidade pote com 500 gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	POTE
	25
	8,22
	205,50

	89
	Mamão com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada para consumo imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade com etiqueta de pesagem.
	KG
	80
	10,38
	830,40

	90
	Mandioca sem casca, lavada, congelada de ótima procedência, sem manchas, rachaduras ou defeitos que altere o produto, embalagem de 1 kg com data de validade.
	KG
	40
	8,34
	333,60

	91
	Manga nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas, devidamente acondicionadas com etiqueta de pesagem.
	KG
	60
	10,33
	619,80

	92
	Maria mole em pó caixa com 50 gr, sabor morango e coco, deverá constar na embalagem a data de validade.
	CX
	40
	3,94
	157,60

	93
	Margarina extra cremosa, com sal, pote com 500 gr, acima de 60% de lipídios, deverá constar na embalagem a data de validade.
	UNI.
	60
	9,18
	550,80

	94
	Massa para pastel separadas uma a uma. Disco médio, embalagem plástica, resistente e transparente de 500 gr. Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas. Contém glutén. Este produto deve apresentar em sua embalagem especificações do produto, informações do fabricante, prazo de validade e lote.
	PCT.
	50
	9,80
	490,00

	95
	Melado colonial, Embalagem de 400g, embalagem plástica com tampa, deverá constar na embalagem a data de validade.
	POTE
	16
	14,27
	228,32

	96
	Melão – amarelo, a casca deve ser firme, sem rachaduras e de cor vibrante, doce, suculento com etiqueta de pesagem.
	KG
	60
	8,57
	514,20

	97
	Melancia média de 1ª qualidade, limpa, com casca sã, sem rupturas, devidamente acondicionada, com etiqueta de pesagem.
	KG
	80
	4,41
	352,80

	98
	Milho verde embalagem de 200 gr simples grãos inteiros, imerso em líquido de cobertura, tamanho e coloração uniforme. deverá constar na embalagem a data de validade.
	LATA
	40
	4,84
	193,60

	99
	Mortadela sem toucinho em cubos de boa qualidade com 1 kg, deverá constar na embalagem a data de validade.
	UNI.
	35
	22,92
	802,20

	100
	Mussarela fatiada de 1ª qualidade, resfriado, acondicionado em embalagem adequada de acordo com as normas da ANVISA-MS. Com cor, odor e sabor e textura característicos, deverá constar na embalagem a data de validade.
	Kg
	25
	49,89
	1.247,25

	101
	Noz moscada inteira, embalagem de 7 gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	UNI.
	10
	4,65
	46,50

	102
	Óleo de soja refinado lata com 900 ml obtido de matéria  prima  vegetal  em bom estado sanitário, estar isento de substâncias estranhas  a  sua composição. deverá constar na embalagem a data de validade.
	UNI.
	150
	7,74
	1.161,00

	103
	Orégano, embalagem de 10 gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	PCT.
	15
	3,84
	57,60

	104
	Ovo de galinha tamanho médio, vermelho, fresco, casca firme e homogênea, liso, limpo, sem rachadura. Embalagem primária: caixa com 12 (doze) unidades, deverá constar na embalagem a data de validade.
	Dúzia
	100
	12,12
	1.212,00

	105
	Ovo de chocolate ao leite de boa qualidade, não maciço, composto de açúcar, gordura vegetal, chocolate fracionado, cacau em pó desnatado, soro de leite em pó, emulsificante, lecitina de soja, aromatizante, sem glúten, não permitido o uso de gordura hidrogenada, embalado individualmente envoltório em papel aluminizado, a embalagem deve conter informações sobre o peso e data de validade, a unidade deve pesar mínimo de 170 grs. Deverá ser entregue intacto, não deve conter brinquedos, cartões ou qualquer objeto que possa ser engolido por crianças.
	UNI.
	15
	15,25
	228,75

	106
	Panetone de frutas, embalagem com 500gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	UNI.
	24
	14,30
	343,20

	107
	Pão francês kg – ingredientes: farinha trigo/fermento/sal/ açúcar/margarina e água, peso 50g.
	KG
	80
	20,39
	1.631,20

	108
	Pão cachorro-quente, produto obtido por processamento tecnológico adequado, da massa preparada com farinha de trigo enriquecida (com ferro e ácido fólico), água, sal, gordura e fermento biológico. Não deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não apresentar odor de fermentação, fumaça. Não apresentar qualquer tipo de contaminação ou sujidades, como corpos estranhos aderidos à massa ou dentro da embalagem. Na embalagem deverá conter identificação do produto, data de fabricação, data de validade, com registro no ministério da saúde.
	KG
	45
	19,25
	866,25

	109
	Pão caseiro de boa qualidade, fatiado, com miolo branco e casca na cor dourada brilhante e homogênea, serão rejeitados pão mal assados, queimados e amassados, e embatumados. Na embalagem deverá conter identificação do produto, data de fabricação, data de validade, com registro no ministério da saúde.
	UNI.
	120
	11,23
	1.347,60

	110
	Pipoca tipo amarela pacote 500gr
	PCT.
	50
	6,34
	317,00

	111
	Polvilho azedo de boa qualidade pacote 500gr especial
	PCT.
	36
	7,67
	276,12

	112
	Polvilho doce de boa qualidade pacote 500gr especial.
	PCT.
	160
	8,35
	1.336,00

	113
	Pó para preparo de sorvete, açúcar, agente de aeração (gordura vegetal, xarope de glicose, caseinato , emulsificante éster de ácido acético e mono diglicerídeos, mono e diglicerídeos de ácidos graxos e regulador de acidez fosfato de dissódico), mistura de estabilizantes e espessantes (sacarose, goma guar,carboximetilcelulose e carragena), diversos sabores. Embalagem plástica de 150 gr.
	PCT.
	30
	9,44
	283,20

	114
	Suco em pó, diversos sabores, adoçado embalagem com 170gr.
	PCT.
	160
	5,27
	843,20

	115
	Pirulito doce formato de coração, embalado individualmente, peso unitário 12 g, pacote com no mínimo 50 unidades, composição açúcar, xarope de glicose, acidulante acido cítrico, aroma artificial de morango, não contém glúten.
	PCT.
	30
	16,82
	504,60

	116
	Queijo petit suisse com polpa de morango, bandeja com 200 gr, deverá constar na embalagem a data de validade.
	Bandeja
	40
	9,80
	392,00

	117
	Refrigerante de boa qualidade, embalagem pet 2,5 litros, aromatizante naturais compostos, água gaseificada, açúcar, extrato de noz de cola, corante INS 150a, acidulante INS 338. NÃO contém glúten.
	UNI.
	24
	11,01
	264,24

	118
	Refrigerante de boa qualidade, embalagem pet 2,5 litros, água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, aroma natural, acidulante: ácido cítrico
	UNI.
	24
	10,39
	249,36

	119
	Repolho verde - aparência  frescas e sã, ótima qualidade, compacto, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações com etiqueta da pesagem.
	KG
	50
	3,99
	199,50

	120
	Sagu de boa qualidade, pacote de 500 gr.
	PCT.
	25
	6,00
	150,00

	121
	Sal refinado extra iodado pacote de  1kg, na  embalagem deverá  constar data  da fabricação data de  validade  e  número do lote  do produto.  
	PCT.
	25
	1,91
	47,75

	122
	Salgadinho de milho assado diversos sabores pacote com aproximadamente 150 gr.
	PCT.
	60
	10,53
	631,80

	123
	Salgadinho de festa sortido frito com no mínimo 0,25 gr cada ( coxinha, pastelzinho, bolinha de queijo, risolis, enroladinho de salsicha) embalados em embalagens apropriadas.
	Cento
	40
	45,05
	1.802,00

	124
	Salsicha de boa qualidade - preparada  com carnes  de  primeira  qualidade em bom estado sanitário,  estar isento de substâncias  estranhas a  sua composição.  Embalagem intacta, na  embalagem deverá  constar data  da  fabricação data  de  validade  e  número do lote do produto com etiqueta de pesagem.  
	KG
	80
	16,36
	1.308,80

	125
	Sardinha em conserva em óleo comestível, com ômega 3 preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível. Acondicionado em recipiente de folha de flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 165g de peso líquido drenado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto, registro no Ministério da Agricultura – Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).
	LATA
	24
	7,80
	187,20

	126
	Tempero verde ( cebolinha e salsinha)
	Maço
	30
	4,76
	142,80

	127
	Tomate, grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade, características do cultivo bem definidas, deverão estar fisiologicamente desenvolvidos, bem formados, limpos, com coloração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos e pragas, com etiqueta de pesagem. 
	KG
	70
	4,39
	307,30

	128
	Uva Niágara, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas com etiqueta de pesagem.
	KG
	20
	14,44
	288,80

	129
	Vinagre branco de álcool, isento de corantes artificiais, 750 ml ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades, material terroso, e detritos de animais e vegetais, acondicionado em frasco plástico com tampa inviolável, hermeticamente fechado.
	UNI.
	24
	5,63
	135,12

	130
	Wafer com duas camadas de recheio sabores morango, chocolate, baunilha. Embalagem com aproximadamente 115 gr, 
	UNI.
	55
	2,74
	150,70

	131
	Absorvente íntimo, normal, cobertura suave, com abas. Embalagem contendo no mínimo 8 absorventes.
	PCT
	60
	4,52
	271,20

	132
	Aparelho para barbear descartável, com cabeça móvel.
	UNI.
	24
	2,74
	65,76

	133
	Colônia infantil fragrância suave, hipoalergênico, testado dermatológicamente, sem álcool etílico, embalagem com no mínimo 100 ml
	Uni.
	12
	13,50
	162,00

	134
	Condicionador de cabelos para todos os tipos de cabelo 250 ml.
	UNI.
	50
	8,52
	426,00

	135
	Creme de hidratação intensiva para o cabelo, fórmula para todo tipo de cabelo embalagem com 01 kg.
	UNI.
	24
	12,27
	294,48

	136
	Creme para pentear o cabelo sem enxague. Embalagem com no mínimo 300 ml.
	UNI.
	48
	16,14
	774,72

	137
	 Creme dental com flúor com 90 gramas.
	UNI.
	100
	5,33
	533,00

	138
	Creme Dental Infantil em Gel, Sabor Tutti Frutti sem flúor acondicionado tubos plásticos com no mínimo 50g.
	UNI.
	36
	7,01
	252,36

	139
	Desodorante roll on com fragrância suave feminino/masculino embalagem de 50 ml.
	UNI.
	30
	5,96
	178,80

	140
	Escova dental cabo anatômico, com cerdas macias e tamanho médio.
	UNI.
	36
	6,56
	236,16

	141
	Escova de dentes de dedo para bebê em silicone com caixa para armazenagem.
	Uni.
	3
	7,52
	22,56

	142
	Escova de cabelo com cerdas de nylon com pontas protetoras que não machucam a cabeça, tamanho médio, formato oval.
	UNI.
	6
	13,72
	82,32

	143
	Fio dental com 100 mt.
	UNI.
	36
	4,16
	149,76

	144
	Fralda descartável - tamanho (G) para uso infantil, material resistente, com indicador de troca, aloe vera, super gel mais absorvente, cobertura suave, barreiras antivazamento, formato anatômico, embalagem com no mínimo 28 fraldas.
	PCT
	150
	32,25
	4.837,50

	145
	Fralda descartável - tamanho (XG) para uso infantil, material resistente, com indicador de troca, aloe vera, super gel mais absorvente, cobertura suave, barreiras antivazamento, formato anatômico, embalagem com no mínimo 26 fraldas.
	PCT
	150
	24,86
	3.729,00

	146
	Fralda descartável - tamanho (XXG) para uso infantil, material resistente, com indicador de troca, aloe vera, super gel mais absorvente, cobertura suave, barreiras antivazamento, formato anatômico, embalagem com no mínimo 24 fraldas.
	PCT
	150
	29,50
	4.425,00

	147
	Fralda descartável- tamanho (M) para uso infantil, material resistente, indicador de troca, aloe vera, super gel mais absorvente, cobertura suave, barreiras antivazamento, formato anatômico, embalagem com no mínimo 32 fraldas.
	PCT
	150
	25,34
	3.801,00

	148
	Fralda descartável- tamanho (P) para uso infantil, material resistente, indicador de troca, aloe vera, super gel mais absorvente, cobertura suave, barreiras antivazamento, formato anatômico, embalagem com no mínimo 30 fraldas.
	PCT
	150
	23,52
	3.528,00

	149
	Hastes flexíveis de algodão macio e absorvente , antigerme, confortável, 100% algodão, caixa com 75 unidades.
	CX
	36
	3,02
	108,72

	150
	Lenço umedecido de boa qualidade produto destinado à higiene íntima de bebês, de fragrância suave e de excelente qualidade. Testado dermatologicamente. Embalado em pacotes plásticos contendo folhas sobrepostas. Contendo em cada pacote 100 folhas de 20x15 cm.
	Pacote
	180
	14,87
	2.676,60

	151
	Loção corporal infantil suave livre de parabenos e corantes, destado dermatológicamente, embalagem com no mínimo 200 ml.
	Uni.
	10
	13,49
	134,90

	152
	Papel higiênico embalagem com 4 unidades cada, folha dupla e com cor branca, de alta qualidade gofrado 100% fibras celulósicas macias, neutro.
	PCT
	300
	5,88
	1.764,00

	153
	Protetor labial em bastão com no mínimo 4,5 gr.
	Uni.
	5
	4,62
	23,10

	154
	Protetor solar para o corpo e rosto FPS 50 com no mínimo 200 ml, para todos os tipos de pele, oferecendo proteção uva + uvb, resistente à água por no mínimo 2 horas; hidratação prolongada; fotoestável: mesma proteção durante todo o tempo de exposição ao sol.
	Uni.
	12
	20,84
	250,08

	155
	Protetor solar para bebê FPS 70 com no mínimo 120 ml. Dermato e oftalmologicamente testado, sua fórmula hipoalergênica livre fragrância, corantes e parabenos, sem álcool etílico, sem silicone sem ingredientes de origem animal.
	Uni.
	12
	19,67
	236,04

	156
	Repelente de insetos em spray, fórmula não oleosa, embalagem com 100 ml.
	UNI.
	24
	6,44
	154,56

	157
	Repelente de insetos em loção, indicado para proteger a pele sensível do bebê de picadas de mosquitos, embalagem com no mínimo 200 ml.
	UNI.
	24
	13,66
	327,84

	158
	Sabonete em barra 90g
	UNI.
	150
	3,06
	459,00

	159
	Sabonete infantil em barra 80 gr, para pele delicada.
	UNI.
	36
	3,88
	139,68

	160
	Sabonete líquido concentrado com válvula pump dosadora, embalagem com 500 ml, perfume suave.
	UNI.
	36
	6,53
	235,08

	161
	Shampoo para todos os tipos de cabelo. Dermatologicamente testado - Indicado para + 3 anos, embalagem com no mínimo 300 ml.
	UNI.
	50
	10,04
	502,00

	162
	Shampoo para bebê com sua Formula Suave PH Neutro para todos os tipos de cabelos, que não irrite os olhos, acondicionado em frascos plásticos com Bico Dosador, com no mínimo 200 ml. 
	UNI.
	36
	14,79
	532,44

	163
	Talco – produto destinado aos cuidados íntimos de bebês e crianças, testado dermatologicamente e de fragrância suave. Embalagem plástica de 100g.
	UNI.
	10
	11,46
	114,60

	164
	Talco desodorante para os pés com ação antisséptica que combate 99% de fungos e bactérias, mantendo-os sempre secos e protegidos testado dermatologicamente, fragrância suave. Embalagem plástica de 100g.
	uni.
	15
	11,85
	177,75

	165
	Acido muriático para ser usado na limpeza de azulejos e limpeza pesada, frasco com 01 Litro.
	UNI.
	6
	12,36
	74,16

	166
	Água sanitária com cloro ativo - composição hitrocloreto de sódio embalagem de (1 lt).
	UNI.
	80
	3,34
	267,20

	167
	Álcool em gel 70°, neutro, produto de uso geral, conteúdo 480g.
	UNI.
	15
	4,80
	72,00

	168
	Álcool em gel antisséptico 70° 500g, Aprovado pela ANVISA e FDA.
	UNI.
	24
	6,41
	153,84

	169
	Álcool etílico hidratado 46º embalagem 1 litro
	UNI.
	24
	6,29
	150,96

	170
	Amaciante de roupas perfumado embalagem 2 litros.
	UNI.
	150
	6,13
	919,50

	171
	BALDE (capacidade 20 litros): com uma extremidade em formato de bico para descarte de agua, fabricado em plástico de primeira qualidade com alça plástica. Possuir certificado do INMETRO.
	UNI.
	12
	9,78
	117,36

	172
	Bolsa de algodão alvejado 60cm x 80cm
	UNI.
	15
	9,54
	143,10

	173
	Desinfetante de uso geral (emb. 02 lts) fragrâncias lavanda, floral, eucalipto.
	UNI.
	55
	5,50
	302,50

	174
	Desodorizador de ar aerosol – 360 ml, contendo no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Fragrâncias suaves ex.: (cheiro de talco, lavanda, toque de macies, erva doce, frescor do campo).
	UNI.
	12
	8,49
	101,88

	175
	Detergente para louça biodegradável, glicerinado emb. 500 ml, neutro.
	UNI.
	150
	2,36
	354,00

	176
	Escova para lavagem de roupas com fissuras nas laterais.
	UNI
	6
	2,80
	16,80

	177
	Esponja de lã de aço embalagem de 60 g com 8 unidades.
	PCT
	50
	2,80
	140,00

	178
	Esponja de banho dupla face, 1,30 mm x 80 mm x 30 mm
	UNI
	30
	3,38
	101,40

	179
	Esponja multiuso, antibacteriana, dupla face para limpeza de louça em geral.
	UNI
	65
	0,92
	59,80

	180
	Escova para lavar vaso sanitário com cabo de plástico resistente e fios de nylon base redonda com suporte
	UNI
	10
	5,40
	54,00

	181
	LIMPA VIDRO. Tipo líquido. Cor incolor/azul. Frasco plástico de 500 ml. Embalagem certificada pelo INMETRO.
	UNI.
	10
	3,65
	36,50

	182
	Limpador desengordurante: indicado para limpeza de fogão, azulejo, formicas, exaustores, geladeiras e outras superfícies laváveis. Embalagem pulverizadora com 500 ml. Marca de referência veja 
	UNI.
	25
	6,11
	152,75

	183
	Limpador Multiuso, USO: Geral, ASPECTO: Líquido incolor, COMPOSIÇÃO : Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, álcool etoxilado, coadjuvantes, sequestrante, perfume e água, frasco plástico com tampa dosadora tipo flip top, embalagem de 500 ml.
	UNI.
	25
	3,35
	83,75

	184
	Pedra sanitária 35g diversas fragrâncias
	UNI.
	90
	2,15
	193,50

	185
	Prendedor de roupa, em material de madeira resistente com mola anti-ferrugem excelente qualidade, pacote com 12 unidades
	UNI
	12
	3,26
	39,12

	186
	Rodo de limpeza com cabo de madeira plastificado, espuma e fibra abrasiva para limpeza pesada 40 cm. 
	Uni.
	12
	14,40
	172,80

	187
	Rodo com cabo de madeira plastificado com reforço, EVA duplo, tam. mínimo da base 40 cm.
	Uni.
	12
	10,91
	130,92

	188
	Rodo com cabo de madeira plastificado com reforço, EVA duplo, tam. mínimo da base 60 cm.
	uni.
	12
	16,20
	194,40

	189
	Sabão em barra glicerinado pct. 01 kg, com 05 un.
	Pct.
	24
	11,92
	286,08

	190
	Sabão em pó com ativo concentrado para lavagem de roupas e limpeza geral caixa com 800gr e fechamento prático.
	CX
	150
	9,81
	1.471,50

	191
	Saco de lixo plástico em polietileno de 15 litros reforçado de alta qualidade, classe 1 tipo B, de. Na cor preta conforme especificação de normas ABNT, Dimensões aproximadas: 39 cm x 58 cm. rolo com 100 sacos.
	ROLO
	25
	11,84
	296,00

	192
	Saco de lixo plástico em polietileno de 50 litros reforçado de alta qualidade, classe 1 tipo B. Na cor preta conforme especificação de normas ABNT- Dimensões aproximadas: 63 cm x 80 cm, rolo com 30 sacos.
	ROLO
	25
	13,73
	343,25

	193
	Saco de lixo plástico em polietileno de 100 litros reforçado de alta qualidade, classe 1 tipo B. Na cor preta conforme especificação de normas ABNT- Dimensões aproximadas: 70 cm x 70 cm, rolo com 15 sacos.
	Rolo
	30
	11,89
	356,70

	194
	Vassoura de Nylon com cabo plastificado medidas mínimas 20,5 x 4,0 cm cerdas de PET: 62 tufos - 11 cm.
	UNI.
	12
	9,96
	119,52

	195
	VASSOURA DE PALHA; 1ª qualidade, feita com fibras naturais de palha natural com 30 cm, composta de amarração, com cabo em madeira plastificado comprimento aproximado do cabo 1,12 mt, com suporte para pendurar a vassoura.
	UNI.
	12
	19,50
	234,00

	196
	Bota de EVA para limpeza antiderrapante com palmilha em EVA removível, e Certificado do Ministério do trabalho e Emprego, cor e numeração a definir com a contratada
	PAR
	6
	69,28
	415,68

	197
	Luvas para limpeza de látex antiderrapante, anatômicas, forrada interior com flocos de algodão, vários tamanhos.
	PAR
	12
	4,54
	54,48

	198
	Touca descartável com elástico sanfonada pacote com 100 unidades, cor branca
	Pacote
	6
	8,56
	51,36

	199
	Luva para procedimento não cirurgicos, produto em látex de borracha natural com pó, tamanhos variados, caixa com 100 unidades
	CX.
	10
	26,16
	261,60

	200
	Inseticida para ser dissolvido em água, usado para controle de insetos em ambientes externos e internos, embalagem 30 ml. 
	UNI.
	6
	15,31
	91,86

	201
	Multi-inseticida tipo spray extermina qualquer tipo de inseto, embalagem não inferior a 300 ml. Embalagem contendo identificação do Produto, marca do fabricante, data de Fabricação e prazo de validade. Indicado Para controle de mosquitos (inclusive da Dengue), moscas, baratas, formigas e Aranhas, a base de água. O produto deverá Ter registro no ministério da saúde.
	UNI.
	24
	13,64
	327,36

	202
	Refil com 12 pastilha para aparelho elétrico.
	UNI.
	24
	4,01
	96,24

	203
	Raticida dose única isca granulado pacote com 25 gr, eficaz para ratos e camundongo, pronto para uso não precisa abrir.
	PACOTE
	12
	2,47
	29,64

	204
	Bacia redonda de plástico com capacidade total de 2,5 litros, com tampa e alças para maior facilidade no manejo. Bacia com uma alta capacidade, o que permite o armazenamento adequado de variadas quantidades e tipos de alimentos.
	Uni.
	24
	2,66
	63,84

	205
	Banheira plástica infantil anatômica fabricado em material de polipropileno atóxico, com cantos arredondados, local apropriado para colocar sabonete e esponja, válvula em PVC com lacre para escoamento da água, capacidade mínima de 25 litros, peso suportado até 20 KG, diversas cores.
	Uni.
	12
	27,19
	326,28

	206
	Bico de silicone para mamadeira antirespingo - 100% silicone extra macia, idade recomendada pelo fabricante: desde o nascimento.
	UNI.
	12
	11,84
	142,08

	207
	Capa de colchão hospitalar impermeável berço com ziper na cor azul 0,60 x 1,30 x 0,12 cm.
	Uni.
	12
	33,50
	402,00

	208
	Capa de colchão hospitalar impermeável solteiro com zíper na cor azul 0,88 x 1,88 x 0,22 cm.
	Uni.
	12
	68,98
	827,76

	209
	Chinelo de dedo adulto em cores e numeração variadas, solado e tiras na mesma cor – em borracha inodora, antiderrapante, atóxica.
	Par
	36
	12,68
	456,48

	210
	Chinelo de dedo infantil com elástico, cores e numeração variadas, solado e tiras na mesma cor – em borracha inodora, antiderrapante e atóxica.
	Par
	12
	12,88
	154,56

	211
	Chupeta infantil descrição: bico de silicone anatômica e funcional, 0 a 6 meses. Escudo em formato côncavo com furos para ventilação, anti-vermelhidão, livre de besfenol e BPA. Ideal para dormir.
	UNI.
	36
	3,75
	135,00

	212
	Chupeta infantil descrição: bico de silicone anatômica e funcional, a partir de 6 meses. Escudo em formato côncavo com furos para ventilação, anti-vermelhidão, livre de besfenol e BPA. Ideal para dormir.
	UNI.
	36
	4,56
	164,16

	213
	Cortador de unha infantil material aço inoxidável
	Uni.
	3
	4,45
	13,35

	214
	Edredon de solteiro dupla face, tecido 100 % algodão, medidas aproximadas 1,75 m x 2,10 m, cor e estampa a definir com a contratada.
	Uni.
	24
	63,00
	1.512,00

	215
	Caixa Organizadora com tampa baixa Transparente com travas 10 Litros. Composição Polipropileno e Pigmentos Dimensões: 41cm x 28cm x 14cm (C-L-A) Peso: 377g
	Cx
	15
	19,76
	296,40

	216
	Caixa Organizadora com tampa Transparente com Travas 30 Litros. Composição: Polipropileno e Pigmentos Dimensões: 49 x 33,5 x 27 cm (C-L-A) Peso: 774g
	cx.
	15
	45,72
	685,80

	217
	Coador de café em flanela 100% algodão, cabo de arame, tamanho médio.
	Uni.
	5
	8,44
	42,20

	218
	Colher de sobremesa em aço inox Dimensões do produto ‎15 x 0,3 x 1 cm (C-L-A)
	Uni.
	24
	2,66
	63,84

	219
	Colher de mesa em aço inox, Dimensões: 19cm x 4,5cm x 16mm (C-L-A) Peso: 50g.
	Uni.
	24
	2,90
	69,60

	220
	Copo de vidro liso transparente com no mínimo 280 ml
	Uni.
	24
	4,57
	109,68

	221
	Copo infantil com pegadores laterais e tampa de proteção e fechamento de rosca, produto livre de bisfenol-a (bpa), no mínimo de 330 ml.
	Uni.
	10
	21,64
	216,40

	222
	Escova de "lavar mamadeira" em nylon cerdas macias. Design anatômico e cerdas de dimensões estáveis que possibilitam limpeza profunda de bicos e mamadeiras. Devem ser disponibilizados 2 tamanhos, menor para a limpeza de bicos, a maior para limpeza de mamadeira
	UNI.
	10
	14,71
	147,10

	223
	Faca de mesa em aço inox, dimensão largura 2 cm, comprimento 22 cm, peso 40 gr.
	Uni.
	24
	15,26
	366,24

	224
	Faca para pão em aço inox com cabo em polipropileno na cor preto de 8"
	Uni.
	5
	10,03
	50,15

	225
	Filme PVC transparente para embalagem de alimentos, rolo com 28cmx30mt
	UNI.
	10
	5,35
	53,50

	226
	Forma retangular de alumínio para pão de queijo, acabamento polido, medidas 40 cm x 29 cm
	Uni.
	10
	35,51
	355,10

	227
	Garfo de mesa em aço inox, dimensões: 19,3cm x 2,4cm x 16mm (C-L-A) Peso: 45g
	UNI.
	24
	3,79
	90,96

	228
	Garfo descartável para sobremesa feito de cristal pacote com 50 unidades, tam 12,5 cm, produto atóxico.
	Uni.
	10
	6,19
	61,90

	229
	Guarda Chuva reforçado 16 Varetas sobre o tecido, e 32 varetas de reforço interno, Classe A. Super resistente de ótima qualidade, cabo de madeira, 100% Poliéster Dimensões: Diâmetro: 1,16 cm Comprimento: 97 cm Peso: 500 gr., cor preto e azul escuro.
	Uni.
	5
	35,66
	178,30

	230
	Guardanapo de papel folha simples 22x23cm, com 50 guardanapos, 100% celulose, com ótimo grau de alvura, boa maciez, maior resistência, sem perfume, alta qualidade, cor branca.
	pacote
	50
	1,96
	98,00

	231
	Garrafa térmica de pressão de 1 litro, corpo em material inox, tampa de pressão, ampola interna em vidro térmico, com capacidade para no mínimo 1 litro, com selo contendo a composição e informações do fabricante, estampado na peça. De boa qualidade. Marca de referência Aladim, invicta.
	Uni.
	2
	44,80
	89,60

	232
	Garrafa térmica de pressão de 1,8 litro, corpo em material inox, tampa de pressão, ampola interna em vidro térmico, com selo contendo a composição e informações do fabricante, estampado na peça. De boa qualidade. Marca de referência Aladim, invicta.
	Uni.
	2
	58,69
	117,38

	233
	Forma retangular para bolo em alumínio puro, super resistente, pode ser utilizada em todos os tipos de fornos, acabamento polido, proporcionando durabilidade do brilho, formato compacto e de fácil manuseio, medida interna:  Nº 5 – 44 X 30 X 6,5 CM – 8 LTS 
	Uni.
	2
	52,90
	105,80

	234
	Jogo de cama casal, contem 4 peças, sendo: 1 Lençol com elástico 1,40 x 1,60 x 30 cm; 1 Sobre lençol 2,00 x 2,25 cm e 2 Fronha 50x70 cm. Tecido 100% algodão, Fundo de uma única cor, com estampas suaves. 
	Jogo
	5
	67,63
	338,15

	235
	Jogo de cama solteiro, contem 3 peças, sendo: 1 Lençol com elástico 88x188x30 cm; 1 Sobre lençol 150x250 cm e 1 Fronha 50x70 cm. Tecido 100% algodão, Fundo de uma única cor, com estampas suaves. 
	Jogo
	24
	60,51
	1.452,24

	236
	Jogo de lençol para berço 3 peças, contém: 01 Lençol com elástico 90 cm x 150 cm, 01 sobre lençol 90 cm x 150 cm, 01 fronha 30 cm x 40 cm. Tecido 100% algodão. Cores neutras e/ou estampas suaves - unissex.
	Jogo
	12
	26,34
	316,08

	237
	Lixeira em inox com pedal e balde de plástico removivel, capacidade 20 litros, Dimensões do produto C x L x A ‎33 x 32.5 x 48.5 cm
	Uni.
	6
	148,94
	893,64

	238
	Mamadeira com aproximadamente 250 ml, descrição do produto: Gargalo ultra-higiênico sem bordas ou rebarbas cortantes, não retém resíduos alimentares. Bico universal colorido de silicone atóxico, antialérgico, inodoro, insipido, transparente e fácil de limpar. Não mela, mesmo após o uso contínuo. Mamadeira de acordo NBR 13,793, testado e aprovado por laboratórios acreditados pelo CGCRE – Inmetro, embalado individualmente todas essas descrições deverão estar gravado na embalagem, conteúdo da embalagem: frasco, capuz, tampa e disco em polipropileno.
	UNI.
	12
	19,22
	230,64

	239
	Mamadeira com aproximadamente 160 ml, descrição do produto: Gargalo ultra-higiênico sem bordas ou rebarbas cortantes, não retém resíduos alimentares. Bico ortodôntico de silicone atóxico, antialérgico, inodoro, insipido, transparente e fácil de limpar. Não mela, mesmo após o uso contínuo. Mamadeira de acordo NBR 13,793, testado e aprovado por laboratórios acreditados pelo CGCRE – Inmetro, embalado individualmente todas essas descrições deverão estar gravado na embalagem, conteúdo da embalagem: frasco, capuz, tampa e disco em polipropileno.
	UNI.
	12
	17,24
	206,88

	240
	Mordedor de silicone anatômico. Dimensão 10x6x1 cm, peso aproximado de 45 g, composição polipropileno.
	Uni.
	12
	13,10
	157,20

	241
	Panela de Pressão em alumínio com espessura de 3,2 mm que proporciona cozimento rápido e uniforme. Com revestimento interno e externo de antiaderente de boa qualidade. Alça, cabos superior e inferior de baquelite antitérmico que oferecem segurança durante o manuseio. Com registro no inmetro Dimensões: 38 x 24 x 24 cm; 2,02 quilogramas 4,5 L
	Uni.
	2
	107,90
	215,80

	242
	Papel alumínio (rolo: 45 cm x 7,50 cm)
	ROLO
	12
	8,81
	105,72

	243
	Papel toalha, folha dupla picotada e gofrada, 100% fibras celulósicas, embalagem contendo 02 rolos com 50 toalhas de 20 cm x 20 cm cada. Próprio para alimentos.
	UNI.
	30
	3,78
	113,40

	244
	Pente fino de aço, extrator de piolho e lêndeas
	Uni. 
	4
	4,70
	18,80

	245
	Potes de plástico resistentes feitos com material atóxico, com tampa com vedamento adequado, capacidade para 300 ml.
	Uni.
	36
	5,06
	182,16

	246
	Potes de plástico resistente feitos com material atóxico, com tampa com vedamento adequado de boa qualidade com tampa capacidade 500 ml
	Uni.
	36
	6,91
	248,76

	247
	Potes de plástico resistente feitos com material atóxico, quadrado com tampa com vedamento adequado de boa qualidade com tampa capacidade 1 litro
	Uni.
	36
	13,26
	477,36

	248
	Potes de plástico resistente feitos com material atóxico, com tampa com vedamento adequado de boa qualidade com tampa capacidade 1,500 ml
	Uni.
	36
	16,67
	600,12

	249
	Potes de plástico com tampa resistentes para mantimento capacidade para 5 kg, material atóxico. 
	Uni.
	4
	38,27
	153,08

	250
	Potes de plástico com tampa resistentes para mantimento capacidade para 2 kg, material atóxico. 
	Uni.
	5
	23,85
	119,25

	251
	Potes de plástico com tampa resistentes para mantimento capacidade para 1 kg, com material atóxico. 
	Uni.
	6
	13,26
	79,56

	252
	Prato de vidro temperado; diâmetro mínimo de 22 cm; com altura mínima de 3,2 cm; tipo fundo.
	Uni.
	40
	8,46
	338,40

	253
	Prato descartável para bolo com 15 cm de diâmetro embalagem com 10 unidades, na cor branca.
	UNI.
	10
	5,10
	51,00

	254
	Pulverizador manual de plástico com capacidade 370 ml.
	UNI.
	6
	21,82
	130,92

	255
	Saco plástico de polietileno de 5 kg - 27 x 42 cm, rolo com 100 unidades.
	ROLO
	12
	7,86
	94,32

	256
	Tábua para corte em polipropileno cor branca dimenções: C x Lx A 29 x 20x 0,7 cm.
	Uni. 
	5
	24,86
	124,30

	257
	Toalha de Rosto, composto de 100% em algodão, medindo aproximadamente 50cm x 80cm em cores variadas.
	Uni.
	36
	7,33
	263,88

	258
	Tolha de Banho composto de 100% em algodão, medindo aproximadamente 70cm x 140cm em cores variadas
	Uni.
	36
	16,44
	591,84

	259
	Travesseiro 100% fibra de poliéster, antialérgico, anti-mofo, medida 50x70, tecido em algodão.
	Uni.
	24
	39,31
	943,44

	260
	Xícaras peças fabricadas em vidro cristalino, são fáceis de lavar, podem ir ao micro-ondas, geladeira e lava louças, capacidade de 240 ml
	Uni.
	40
	4,22
	168,80

	261
	Aparelho elétrico contra mosquito/pastilha. 
	UNI.
	12
	22,51
	270,12

	262
	Pilha alcalina palito AAA 1,5V, embalagem com 4 unidades
	UNI.
	12
	7,71
	92,52

	263
	Pilha alcalina pequena AA MN1500B2, embalagem com 4 unidades.
	UNI.
	12
	7,98
	95,76

	264
	BR0224785 CONDICIONADOR DE CABELOS, TIPO USO: DIÁRIO, APLICAÇÃO: CABELOS NORMAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM VITAMINA B5, EMBALAGEM 250,00 ML 
	Uni.
	40
	13,94
	557,60

	VALOR TOTAL R$
	162.440,75



2.2. O valor global da presente licitação é estimado em R$ 162.440,75 (Cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais setenta e cinco centavos). 
2.3. A licitação deverá ser do tipo menor preço por item;
2.4. Para o mapa de preços foram obtidos valores utilizando-se da ferramenta de pesquisa fornecida pela empresa Consultec Sistemas de Tecnologia LTDA, contratada através do Processo Administrativo nº 016/2024, Pregão Eletrônico nº 004/2024, Contrato nº 010/2024, resultando no Mapa de Apuração de Preços e Relatório Unificado das Pesquisas de Preços em anexo, utilizando-se como definição de valor máximo a MÉDIA ARITMÉTICA, conforme art. 26 do Decreto Municipal nº 023/2023;
2.5. Todos os itens tem 3 (três) referências de preço.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência;

4. DAS JUSTIFICATIVAS
4.1. A aquisição de materiais de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza e material de consumo diversos visa atender as necessidades da CASA LAR Nossa Senhora de Fátima no que concerne o atendimento de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar como Medida Protetiva de Acolhimento Institucional, conforme estabelecido no artigo 101, § I° do Estatuto da Criança e do Adolescente.
4.2. Por se tratar de uma unidade de acolhimento na modalidade Casa Lar, o serviço de acolhimento é oferecido em uma unidade residencial e organiza-se de modo a oferecer ambiente próximo a uma rotina familiar. O que demanda necessidades peculiares de acordo com o público que está sendo atendido em determinada ocasião.
4.3. O acolhimento destas crianças é provisório e excepcional e conforme dispõe o artigo 3º da Lei Municipal nº 866, de 18 de dezembro de 2015, é destinado a crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive com deficiência. Deste modo, o serviço de acolhimento ofertado pela CASA LAR Nossa Senhora de Fátima estende-se a crianças e adolescentes de 00 a 18 anos incompletos, havendo a possibilidade de atendimento de distintos grupos de crianças e adolescentes, com necessidades diversas.
4.4. A medida protetiva provisória e excepcional de crianças e adolescentes de ambos os sexos e diversas faixas etárias é rotativa e dinâmica, denotando um atendimento muitas vezes imprevisível sob o ponto de vista das necessidades específicas para cada grupo de crianças e adolescentes e suas faixas etárias. Considerando as fases do desenvolvimento infantil e humano e a rotatividade, podendo haver mais demandas relacionadas a crianças ou mais demandas relacionadas a adolescentes, o que ocasiona uma imprevisibilidade de consumo nos itens de gêneros alimentícios, material de higiene, limpeza e material de consumo diversos, sendo necessário prever a aquisição desses itens, mas não havendo possibilidade de garantia de consumo de itens mais relacionados à primeira infância ou a adolescência.

5. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
5.1. A referida contratação está em consonância com Plano Anual de Contratação (PCA) 2025, conforme publicação no PNCP, em 25 de novembro de 2024 sob o número 92.

6. DO PRAZO DE ENTREGA
6.1. A entrega dos produtos iniciará a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços de acordo com a necessidade da contratante e mediante autorização de fornecimento em até 08 (oito) dias.

7. [bookmark: _Hlk202171101]DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO.
7.1. Os produtos adquiridos devem ser entregues na CASA LAR Nossa Senhora de Fátima, Rua Rio de Janeiro, 847 - Centro, São Pedro do Iguaçu – PR;
7.2. Em caso de desconformidade de qualquer espécie, o mesmo será devolvido e a empresa terá o prazo impreterível de 24 (vinte e quatro) horas para a substituição por um produto em condições aceitáveis por parte da administração;
7.3. Caso não seja possível à entrega na data assinalada, à empresa deverá comunicar as razões respectivas através de documento a ser entregue com antecedência mínima de 10 (dez) dias para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretária de Assistência Social;
7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
7.5. E empresa deverá notificar a Secretaria com documento preliminar sobre a mudança de marca dos produtos a serem entregues, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, o qual será analisado e aprovado pela Secretária de Assistência Social; 
7.6. Os produtos que possuem validade deverão ter no mínimo 75% do prazo de validade restante no ato da entrega;
7.7. Os produtos poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
7.8. A entrega dos produtos de origem Hortifrutigranjeiros, carnes e leite deverão ser entregues semanalmente, conforme cronograma a ser definido pela contratante. 

8. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
8.1.  A Ata de Registro de Preços será formalizada após a homologação e adjudicação, com validade de 12 (doze meses) podendo ser prorrogado/aditivado de acordo com a lei nº 14.133/2021;
8.2. O Contrato nos casos de Registro de Preços fica substituído pelo documento equivalente empenho ou autorização de fornecimento (Art. 95 da Lei 14.133/2021).

9. DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada;
10.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Constituem obrigações da Contratada:
a)  entregar o objeto na forma especificada em edital;
b)  atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato;
c)  manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória;
d)    Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos.


12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1  Não será permitido nenhum tipo de subcontratação do objeto deste processo.

13.      GARANTIA CONTRATUAL
13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

14.     DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
14.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;
14.3 A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos;
14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados;
14.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, à situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;
14.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual;
14.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;
14.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluíra nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. Os recursos para a aquisição dos produtos da Casa Lar Nossa Senhora de Fátima serão provenientes de Recurso Livre, Fonte: 000 consignados na Secretaria de Assistência Social, e a dotação serão indicadas através de prévio parecer contábil. 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO, E REAJUSTE
16.1.  A nota fiscal da Casa Lar Nossa Senhora de Fátima deverá ser emitida em nome de Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CNPJ/MF sob n.º 21.357.175/0001-20, com endereço a Rua Niterói, nº1225, centro - São Pedro do Iguaçu – PR – CEP 85.929-000;
16.2. A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, valores unitários tais quais pactuados no contrato administrativo, o nº da Ordem de Compra e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas;
16.3.  A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz;
16.4.  A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de regularidade de débito relativa à Seguridade Social e Contribuições Federais (CND Conjunta) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
16.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
 16.6. Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do Brasil, as despesas bancarias originarias da transferência de pagamento serão por conta da contratada e descontadas no ato do pagamento. 
16.7.  De acordo com a Previsão na Lei 14.133/2021, a partir da data da proposta, poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio   econômico-financeiro   na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis   ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, mediante solicitação por escrito, fundamentada e protocolada da solicitante.
16.8. Seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através da demanda nº 208301, seguindo o disposto no Acórdão 25/2010 do TCU, Acórdão 4624/2017-TCE/PR e do artigo 173, do Decreto Municipal 023 de 30 de março de 2023, devem ser encaminhados documentos hábeis que preencham aos seguintes requisitos:
16.8.1 Elevação do encargo do particular com documentos hábeis, como NF, planilha de custos detalhando variação de mercado;
a) Ocorrência de evento posterior a ata de registro de preços;
b) Vínculo de causalidade entre evento e majoração dos encargos;
c) Imprevisibilidade na ocorrência do evento.
16.9.  Não será concedida a revisão quando:
16.9.1 – Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada;
16.9.2 – O evento imputado como causa do desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definida;
16.9.3 – Ausente o nexo de causalidade entre o ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada.
16.9.4 – A parte interessada houver ocorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;
16.10. Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela Procuradoria Geral do Município e pela Controladoria Geral do Município, e não poderá exceder o preço praticado pelo mercado.
16.11 Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, em caso de prorrogação contratual conforme acumulado dos últimos 12 meses através do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.4. Dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida;
17.1.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
17.1.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
17.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
17.1.10. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.1.12.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
17.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
17.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais normas locais.


São Pedro do Iguaçu, 25 de julho de 2025.
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ANEXO II





(Minuta de Ata de Registro de Preços)



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2025
PREGÃO N° 057/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU/PR, E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA:


MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.583.597/0001-50, com sede à Rua Niterói, nº 1225, Centro, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JACIR DANELLI, portador da CI/RG nº 5859862-3 SESP/PR e do CPF nº 965.050.449-49, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a empresa:

FORNECEDORA: xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº xxx, com sede à xxx, n° xxx, xxx, CEP xxx, na cidade de xxx, Estado do xxx, Fone: xxx, e-mail: xxx, neste ato representada por xxxxxxxx, na função de representante legal, residente e domiciliada na xxx, n° xxx, xxx, CEP xxx, na cidade de xxx, Estado do xxx, portador (a) da CI/RG n° xxx e do CPF nº xxx.
Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância a Lei Federal nº 14.133/2021, e de acordo com as conclusões do Pregão eletrônico nº 087/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços, visando: Futuras contratações de serviço de som automotivo para divulgação de campanhas, orientações, informações administrativas e demais ocasiões que forem necessários os serviços de sonorização em ambiente externo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor total estimado para a aquisição dos serviços/bens durante o prazo de vigência da presente ATA, é de R$ XXX (...).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES EXECUÇÃO
3.1 [bookmark: _Hlk205801437]A Os produtos adquiridos devem ser entregues na CASA LAR Nossa Senhora de Fátima, Rua Rio de Janeiro, 847 - Centro, São Pedro do Iguaçu – PR.
3.2 Em caso de desconformidade de qualquer espécie, o mesmo será devolvido e a empresa terá o prazo impreterível de 24 (vinte e quatro) horas para a substituição por um produto em condições aceitáveis por parte da administração;
3.3 Caso não seja possível à entrega na data assinalada, à empresa deverá comunicar as razões respectivas através de documento a ser entregue com antecedência mínima de 10 (dez) dias para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretária de Assistência Social;
3.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

3.5 E empresa deverá notificar a Secretaria com documento preliminar sobre a mudança de marca dos produtos a serem entregues, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, o qual será analisado e aprovado pela Secretária de Assistência Social; 
3.6 Os produtos que possuem validade deverão ter no mínimo 75% do prazo de validade restante no ato da entrega;
3.7 Os produtos poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
3.8 A entrega dos produtos de origem Hortifrutigranjeiros, carnes e leite deverão ser entregues semanalmente, conforme cronograma a ser definido pela contratante.
3.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 O Os recursos para a contratação serão Recursos de Fontes Livres ou Próprios e fontes vinculadas, consignados no orçamento da Secretarias Municipal de Assistência Social, na natureza de despesa n° 3.3.90.30, reduzido n° 493/2025, conforme indicação contábil.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CNPJ/MF sob n.º 21.357.175/0001-20, com endereço à Rua Niterói, 1225, São Pedro do Iguaçu – PR – CEP 85.929-000.
5.2 A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, valores unitários tais quais pactuados no contrato administrativo, o nº da Ordem de Compra e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas.
5.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
5.4 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
5.5 Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do Brasil, as despesas bancarias originarias da transferência de pagamento serão por conta da contratada e descontadas no ato do pagamento.
5.6 A forma de pagamento será nos dias 10 e/ou 20 do mês posterior à apresentação da nota fiscal, sendo que se estes dias coincidirem com finais de semana, feriados ou recessos o pagamento será feito no próximo dia útil subsequente.
5.7 A contratada deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda. Dessa forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme Decreto Municipal nº 130/2023.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
6.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
6.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação, e poderá ser prorrogado por igual período, mediante comprovação da vantajosidade de preço registrado, nos termos do art. 84 da Lei n.º 14.133/2021.
6.3.1. Quando da prorrogação da ata de registro de preços, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a cumulação entre os períodos.
6.3.1.1. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial. 
6.3.1.2. Os quantitativos poderão, a critério da Administração Municipal, ser renovados juntamente com o período de vigência da Ata.
6.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
6.6. Poderá ser realizado contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, desde que celebrado antes do vencimento desta, e ainda, desde que haja saldo do quantitativo, devidamente demonstrada a vantajosidade para a Administração e se assim também for de interesse do fornecedor.
6.6.1. A comprovação de que os preços permanecem vantajosos se dará por meio de análise entre os preços contratados e aqueles praticados no mercado, através de Pesquisa de Preços, depreendendo-se sua economicidade, previamente à renovação do contrato.

6.7.  REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
6.7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.7.1.1 De acordo com a Previsão na Lei 14.133/2021, a partir da data da proposta, poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, mediante solicitação por escrito, fundamentada e protocolada da solicitante.
6.7.1.1.2 Seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através da demanda nº 208301, seguindo o disposto no Acórdão 25/2010 do TCU, Acórdão 4624/2017-TCE/PR e do artigo 173, do Decreto Municipal 023 de 30 de março de 2023, devem ser encaminhados documentos hábeis que preencham aos seguintes requisitos: 
a) Elevação do encargo do particular com documentos hábeis, como NF, planilha de custos detalhando variação de mercado;
b) Ocorrência de evento posterior a ata de registro de preços;
c)  Vínculo de causalidade entre evento e majoração dos encargos;
d) Imprevisibilidade na ocorrência do evento.
6.7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
6.7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.7.5.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.7.5.2. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.7.5.3. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.7.5.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
6.7.5.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a alteração contratual, através de Termo Aditivo, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.7.7. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar.
6.7.8. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega referentes aos itens objetos do pedido. Em caso de mora, a requerente deverá primeiramente efetuar o fornecimento dos produtos das notas de empenhos emitidas e recebidas pelo fornecedor.
6.7.9. A Fornecedora deverá cumprir com a execução e não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão dos preços.
6.7.10. O prazo para resposta quando do pedido de reequilíbrio por parte da Administração será de no máximo 10 (dez) dias.
6.7.11. Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, em caso de prorrogação contratual conforme acumulado dos últimos 12 meses através do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

6.8.  DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
e) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
6.8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.8.4. O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco dias, a contar do recebimento da comunicação.
6.8.5. A notificação poderá ser feita por meio eletrônico.
6.8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, o gestor do contrato poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Administração:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.2 Pagar à Contratada o valor pactuado, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.3 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada;
7.2 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Constituem obrigações da Contratada:
a) Executar o objeto na forma especificada em edital;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória;
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos.
e) Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data para a prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
f) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
g) Os produtos adquiridos devem ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal, Rua Niterói, n° 1225, Centro, São Pedro do Iguaçu – PR, em horário comercial.
h) A prestação dos serviços deverá observar padrões mínimos de qualidade técnica e operacional, assegurando a execução correta, segura e eficaz dos reparos nos veículos atendidos. As empresas contratadas deverão empregar mão de obra qualificada e adotar práticas que garantam a funcionalidade e durabilidade dos serviços prestados, conforme as boas normas da mecânica automotiva.
i) Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 7 (sete) dias (salvo em caso de maior complexidade, nos quais se admite um prazo de até dez dias), após a chegada do veículo e autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Licitação e Compras e/ou requisição emitida pela Secretaria requerente.
j) A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade dos serviços dentro do horário de expediente estabelecido pela administração municipal, incluindo a possibilidade de atendimento emergencial quando solicitado. Caso haja necessidade de substituição de peças ou acessórios, estas deverão ser fornecidas pela prefeitura, cabendo à empresa apenas a execução dos serviços contratados.
k) Nos casos em que a empresa contratada estiver sediada fora da sede do Município de São Pedro do Iguaçu – PR, será de sua inteira responsabilidade o transporte dos veículos até suas instalações, sem qualquer ônus ao Município. Ressalta-se que, por medida de segurança, controle e conservação da frota, não será permitido o deslocamento dos veículos rodando; o transporte deverá ser realizado exclusivamente por meio de guincho ou reboque apropriado, garantindo a integridade do bem público e a rastreabilidade da execução contratual.


CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a contratação ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Obs.: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da contratação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 23.1 deste termo de referência/edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens “a” a “l”;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado à sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens “a” a “l”; deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens “a” a “l”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais normas locais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
10.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato às situações elencadas nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CONHECIMENTO DAS PARTES
12.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS
13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos moldes do art. 92, XII da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
14.1 Caberá aos fiscais e gestores de contrato constantes da Portaria nº 257/2023, 23 de agosto de 2023, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual.
14.2 	O Contrato nos casos de Registro de Preços fica substituído pelo documento equivalente: empenho ou autorização de fornecimento (Art. 95 da Lei 14.133/21).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
15.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado por igual período, mediante comprovação da vantajosidade de preço registrado, nos termos do art. 84 da Lei n.º 14.133/2021.
15.2 Poderá ser realizado contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, desde que celebrado antes do vencimento desta, e ainda, desde que haja saldo do quantitativo, devidamente demonstrada a vantajosidade para a Administração e se assim também for de interesse do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
16.1. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
16.1.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
16.1.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
16.1.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
16.1.4. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
16.1.5. “Prática obstrutiva”: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;
16.1.5.1. Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO
17.1. O Extrato Contratual contendo os dados essenciais do presente instrumento será publicado no órgão oficial do Município, no prazo legal estipulado.
17.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os casos omissos, que porventura surgirem.
E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, aceitam e se obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas idôneas e capazes, fazendo-o firme e valioso.

São Pedro do Iguaçu/PR, 	de 	de 2025.







ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /	


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100/2025
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2025

PLANILHA DE PREÇOS REGISTRADOS








Empresa
Representante


Município de São Pedro do Iguaçu
Jacir Danelli


Testemunha 01 – CPF
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ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2025 
PREGÃO Nº 088/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO


[bookmark: _Toc189751008][bookmark: _Toc189821742]MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão nº 013/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
[bookmark: _Toc189751009][bookmark: _Toc189821743]IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DA EMPRESA:
CNPJ/MF:
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
DADOS BANCÁRIOS: (agência, conta e banco) ENDEREÇO ELETRÔNICO:
REPRESENTANTE:
CARGO DO REPRESENTANTE NA EMPRESA:
CARTEIRA DE IDENTIDADE:      CPF:
ENDEREÇO:    TELEFONE:     ENDEREÇO ELETRÔNICO:
PREÇO (readequado ao lance vencedor) 
PROPOSTA: R$ (Por extenso)


[bookmark: _Toc189751010][bookmark: _Toc189821744]CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

[bookmark: _Toc189751011][bookmark: _Toc189821745]LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

[bookmark: _Toc189751012][bookmark: _Toc189821746]VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
A validade da proposta será de 60 (sessenta dias).



LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

ANEXO IV

[bookmark: _Toc189751013][bookmark: _Toc189821747]MODELO - DECLARAÇÕES UNIFICADAS
PROPONENTE:.......................................................................................................................................
ENDEREÇO:............................................................................................................................. 
CNPJ/MF: ................................................................ FONE: (0xx) ..............
E-MAIL:
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de São Pedro do Iguaçu, que:
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com o Município de São Pedro do Iguaçu nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).
h) Nome	do	representante	legal	autorizado	para	assinatura	do	contrato, (aac),Função do representante legal, (aac), Endereço	residencial	do	representante	legal,	,Cidade	,	CEP:		nº	do	telefone	 e-mail 	RG nº 	Órgão emissor 	/	CPF nº
i) [bookmark: _Toc189751014][bookmark: _Toc189821748]DADOS BANCÁRIOS:
Nome/código da Instituição:
Agência:
Conta:
Tipo de Conta: ( ) Conta Corrente
A Contratada deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto ao Banco do Brasil.

LOCAL E DATA
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